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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 055/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES-ME, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 02.437.839/0001-17, sediada na Rua Major João Batista 

Franca, nº 1701, bairro: Parque Industrial, São José do Rio Preto/SP, CEP: 15025-610, Fone: (017) 

3011-2349. Neste ato representado pelo seu proprietário Anderson Henrique da Silva, brasileiro, 

solteiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 42.076.945-6 expedida pela SSP/SP, CPF nº 

339.529.918-05. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 

 

1.1.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 

 
ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES - ME  

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

32 TONNER SAMSUNG M1610C - TONER UNID 54 DSI/CHINAMATE R$ 42,00 R$ 2.268,00 

34 TONNER TN 620 - TONER UNID 53 DSI/CHINAMATE R$ 35,00 R$ 1.855,00 

44 CARTUCHO 60 PRETO UNID 80 DSI/MICROJET R$ 30,00 R$ 2.400,00 

55 CARTUCHO TINTA Nº 21 - CARTUCHO UNID 380 DSI/MICROJET R$ 25,00 R$ 9.500,00 
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56 CARTUCHO TINTA Nº 22 - CARTUCHO UNID 405 DSI/MICROJET R$ 50,00 R$ 20.250,00 

     VALOR TOTAL R$ 36.273,00 

 

Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

36.273,00 (trinta e seis mil duzentos e setenta e três reais). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 
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7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 
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8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 
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9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 

10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 
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notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
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12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 
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 Santo Antônio do leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES-ME 
CNPJ: 02.437.839/0001-17 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): MICRO DO BRASIL LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ nº 06.298.746/0001-00, sediada na Av. Nildo Ribeiro da Rocha Neto, nº 1582, 

bairro Vila Marumby, Maringá/PR, CEP: 87010-255, Fone: (044) 3226-3497. Neste ato 

representado pelo seu sócio administrador Thiago Delfino Soares, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 7.414.186-2 expedida pela SSP/PR, CPF nº 007.751.889-64. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.2 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 

 

1.2.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 

MICRO DO BRASIL LTDA. - ME 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

23 PLACA DE VIDEO 2GB DDR3 1288 PCI 

EXPRESS 2.0 

UNID 28  R$ 300,00 R$ 8.400,00 

68 2 SWITCH 24 PORTAS GERENCIAVEL - 

SWITCH GERENCIAVEL 24 PORTAS FAST 

ETHERNET + 4 PORTAS GIGABIT 

UNID 12  R$ 2.449,00 R$ 29.388,00 
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ETHERNET COM 2 PORTAS MINI GBIC 

COMPARTIHADAS. ESPECIFICAÇOES 

TECNICAS: PADROES: IEEE802 3 , 802.3U, 

802.3AB, 802.3X, 802.1P, 801.1X, 802.1D, 

802.1W, 802.1S, 802.1V, 802.3AC. METODO 

DE TRANSFERENCIA: ARMAZENA E ENVIA 

( STORE AND FORWARD). BACKPANE 

12,8G, JUMBO FRAME, 10240 BYTES. TAXA 

DE ENCAMINHAMENTO: 9,5 MPPSS. 

AGREGACAO DE INK: INK DINAMICO 

(ACP) E ESTATICO ATE 14 GRUPOS. 

TABELA MAC: ENDERECO MAC 

DINAMICO E ESTATICO. MULTICAST: 

IGMP SNOOPING, FILTRO MULTICAST, 

MULTICAST VLAN. QOS: COS BASEADO 

EM PORTA 802.1P, E DSCP 4 FILAS DE 

PRIORIDADE. VLAN: VAN BASEADA EM 

PORTA TAG 802.1Q, E PROTOCOLO VOICE 

VLAN E GUESTA VLAN. SEGURANCA: 

SEGURANCA DAS PORTAS DE 

ISOLAMENTO DAS PORTAS, FILTROS DE 

ENDERECO MAC, DOS, AUTENTICACAO 

802.1X E RADIUS SSHV1/SSHV2, 

RESTRICAO DE ACESSO WEB BASEADO 

EM IP MAC E PORTA. CHIPSET: MARVELL 

98DX1035 + 88E3083*3  + 88E1543*2.  EDS: 

POWER, LINK/ACT, SYSTEM E 

VELOCIDADE. ALIMENTACAO: 100-240 

VCA, 

71 MULTIFUNCIONAL JATO TINTA COLOR 

WIRELES - ESPECIFICAÇOES: IMPRESSAO, 

COPIA, DIGITALIZAÇAO, FAX, FOTOS. 

VELOCIDADE DA IMPRESSAO EM PRETO 

ATE 20 PPM (RASCUNHO) E ATE 9,5 PPM ( 

ISO). RESOLUCAO DE IMPRESSAO EM 

CORES ATE 16PPM (RASCUNHO) E ATE 6,8 

PPM (ISO). RESOLUCAO MAXIMA DE 

IMPRESSAO EM PRETO 1200X1200. 

RESOLUÇAO MAXIMA EM IMPRESSAO EM 

CORES 4800X1200.  CICLO DE TRABALHO 

MENSAL A4 ATE 1200 PAGINAS. VOUME 

DE PAGINAS RECOMENDADO 200 A 800. 

CONECTIVIDADE PADRAO:  1USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE 1 WIFI 802.11N. 

MEMORIA PADRAO: 64MB DDR1 MAXIMO 

64MB DE MEMORIA DDR1. VELOCIDADE 

DO PROCESSADOR: 360MHZ.  TIPO DE 

DIGITALIZAÇAO: TECNOLOGIOA BASE 

PLANA, AIMENTADOR AUTOMATICO DE 

UNID 51  R$ 899,99 R$ 45.899,49 
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DOCUMENTOS / CIS . RESOLUCAO D 

EDIGITAIZACAO: HARDWARE ATE 1200 X 

1200 PPI OTICA ATE 1200PPI. FORMATO 

DOS ARQUIVOS DIGITAIZADOS: TIFF, 

JPEG, PNG, MBP, PDF, PDF PESQUISAVEL, 

RTF, TXT. 

       VALOR TOTAL R$ 83.687,49 

 

 

Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

83.682,90 (oitenta e três mil seiscentos e oitenta e dois reais e noventa centavos). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  
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CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  
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8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 
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10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 
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análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
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b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 
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15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 

 

 

Santo Antônio do leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

MICRO DO BRASIL TODA-ME 
CNPJ: 06.298.746/0001-00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 057/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): RLP DE ANGELI COMERCIAL-EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ nº 22.865.748/0001-90, sediada na Rua Pará, nº 433, sala 07, bairro Centro, 

Cambé/PR, CEP: 86181-240, Fone: (043) 3253-6102. Neste ato representado pelo seu representante 

legal Rafael Luiz Pomini de Angeli, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.834.640-

0 expedida pela SSP/PR, CPF nº 044.097.099-76. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.3 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 

 

1.3.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 
R L P DE ANGELI - COMERCIAL - EPP 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 ANTENA WIFI USB - 150MBPS ANTENA 5DBI 

RAINK 5370 WIFI 

UNID 103  LAN R$ 47,99 R$ 4.942,97 

2 APARELHO TELEFONICO - APARELHO 

TELEFONICO COM FIO PARA MESA OU 

PAREDE 

UNID 138  UNITEL R$ 47,59 R$ 6.567,42 
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4 CARTAO DE MEMORIA 16GB - CARTÃO DE 

MEMÓRIA MICRO SD COM ADAPTADOR 

UNID 34  SANDISK R$ 34,00 R$ 1.156,00 

11 FILTRO DE LINHA - FILTRO DE LINHA C/ 

PROTETOR CONTRA SURTOS - ADAPTADOR 5 

TOMADAS BIVOLT 

UNID 241  TODA R$ 17,87 R$ 4.306,67 

12 FONE DE OUVIDO - HEADPHONE NEW MIX 

STYLE SOWER DIÂMETRO DO FONE: 40MM 

SENSIBILIDADE: 105DB S.P.L AT 1KHZ 

IMPEDÂNCIA: 32 OHMS FREQUÊNCIA DE 

RESPOSTA: 20HZ-20.000HZ POTÊNCIA 

ABSORVIDA: 15MW IMPEDÂNCIA NOMINAL: 

32OHM EXTENSÃO DO CABO: 110CM 

CONECTOR: 3,5MM PLUG P2 SOM ESTÉREO 

COMPATÍVEL COM DISPOSITIVOS DE ÁUDIO 

COM PLUG DE 3.5MM IPOD, MP3, CELULAR, 

TABLET, NOTEBOOK, PC 

UNID 160  MS R$ 33,40 R$ 5.344,00 

13 FONTE ATX 200W REAL - FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO ATX 200W REAL BIVOLT 2X 

SATA / 2X IDE 

UNID 228  TODA R$ 39,33 R$ 8.967,24 

14 HD 1.0 TB UNID 54  SEAGATE R$ 267,90 R$ 14.466,60 

15 LEITOR DE CARTAO MEMORIA USB - USB 3.0 

DE DADOS VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA 

DE ATÉ 5 GBPS 

UNID 48  MULTILASER R$ 44,89 R$ 2.154,72 

16 MEMORIA DDR2 2GB - MEMÓRIA DDR2 2GB 

800MHZ PC2-6400 

UNID 98  KINGSTON R$ 92,33 R$ 9.048,34 

17 MICROFONE(MULTIMIDIA MICRO) - FONE DE 

OUVIDO COM MICROFONE HEADESET PH002 

PRETO SENSIBILIDADE: 103 DB SPLA 1KHZ; 

IMPEDÂNCIA: 32O; FREQUÊNCIA DE 

RESPOSTA: 20HZ ~ 20KHZ; PLUGUE P2 3,5MM 

ESTÉREO; COR: PRETO/PRATA; EXTENSÃO DO 

CABO: 1,8 M (± 0,3); DIMENSÕES: Ø 40,0 MM 

(ALTO-FALANTE) / Ø 5,0 X 6,0 MM 

(MICROFONE). 

UNID 23  MULTILASER R$ 22,68 R$ 521,64 

18 MINI RACK DE PAREDE 7U - MINI RACK DE 

PAREDE PADRÃO 19" – PRETO TAMANHO: 

7U´S X 370MMESTRUTURA MONOBLOCO COM 

TETO, BASE E FUNDO CONFECCIONADAS EM 

CHAPA DE AÇO SAE 1020, (#20, ESPESSURA 

0,91 MM).LATERAIS VENTILADAS 

REMOVÍVEIS EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 (# 

20, ESPESSURA 0,90 MM).PORTA EM CHAPA DE 

AÇO SAE 1020, (#18, ESPESSURA 1,20 MM) COM 

VISOR EM PS(POLIESTIRENO) E FECHADURA 

COM DUAS CHAVES. POSSUI DUAS RÉGUAS 

DE PLANO PARA MONTAGEM REGULÁVEIS 

NA PROFUNDIDADE SENDO ESTAS 

CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO SAE 

UNID 30  GARRA R$ 325,00 R$ 9.750,00 
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1020, (#16, ESPESSURA 1,50 MM) COM 

FURAÇÕES QUADRADAS (PADRÃO EUROPEU) 

DE 9,0 MM PARA PORCA GAIOLA. QUATRO 

FUROS DE DIÂMETRO 5,00 MM PERMITEM A 

FIXAÇÃO DO MINI RACK À PAREDE E, NA 

BASE 1 ABERTURA (OBLONGA) DE 127 X 25 

MM PERMITE A ENTRADA E SAÍDA DE CABOS. 

O PRODUTO É ESTAMPADO, DOBRADO, 

SOLDADO, ELETROZINCADO E PINTADO EM 

EPÓXI-PÓ PRETO.DIMENSÕES LARGURA:56CM 

ALTURA:40CMPROFUNDIDADE:39CM 

20 PENDRIVE 16 GB UNID 158  MULTILASER R$ 32,55 R$ 5.142,90 

22 PLACA DE REDE PCI - PLACAPCI GIGABIT 

10/100/1000MBPS 

UNID 74  TODA R$ 43,39 R$ 3.210,86 

25 ROTEADOR 3 ANTENAS 300 MBPS - 

ROTEADOR WIRELESS 300MBPS PADRÃO N: 

ATÉ 4X MAIS RÁPIDA QUE O PADRÃO G 

TECNOLOGIA TSS E CCA: SINAL WIRELESS 

SUSTENTÁVEL BOTÃO QSS: CONFIGURAÇÃO 

DE SEGURANÇA RÁPIDA 

UNID 75  MULTILASER R$ 148,00 R$ 11.100,00 

35 CAIXA ACUSTICA - CAIXA ACÚSTICA COM 

AUTO FALANTE DE 12'' 200W RMS USB 

BLUETOOTH 

UNID 15  LL AUDIO R$ 1.489,00 R$ 22.335,00 

40 NOBREAK 600VA BIVOLT 300WATTS 25 

MINUTOS - CARACTERISTICAS GERAIS: 

NOBREAK INTERATIVO COM REGULACAO 

ONINE, TENSAO BIVOT AUTOMATICO OU 

MONOVOT 115V, AUTONOMIA 25 MINUTOS 

(MICRO ON BOARD + MONITOR LCD 17) . DC 

START, PERMITE SER IGADO NA AUSENCIA 

DE REDE ELETRICA. AUTOTESTE: AO SER 

IGADO REALIZA TESTES NOS CIRCUITOS 

INTERNOS E BATERIAS. TOMADAS: 4 

TOMADAS NO PADRAO NBR 14136. LED 

COLORIDO. PROTEÇAO: CURTO CIRCUITO NO 

INVERSOR, SURTOS DE TENSAO ENTRE FASE 

E NEUTRO, SUB/SOBRETENSAO DA REDE 

ELETRICA. NA OCORRENCIA DESTAS O 

NOBREAK PASSA A OPERAR EM MODO DE 

BATERIA. SOBREAQUECIMENTO NO 

INVERSOR E NO TRANSFORMADOR. 

POTENCIA EXCEDIDA COM ALARME E 

POSTERIOR DESLIGAMENTO. DESCARGA 

TOTA L DAS BATERIAS. 

UNID 162  RAGTECH R$ 296,99 R$ 48.112,38 

78 HD SATA - HD SATA 3,5 BUE PC 500 GB 720 

RPM 32 MB CACHE SATA 6,0GB/S 

UNID 94  TOSHIBA R$ 679,00 R$ 63.826,00 

79 DRIVER CD/DVD USB - DRIVE EXTERNO USB, 

PRETO. USA DUAS PORTAS USB AO MESMO 

UNID 5  ASUS R$ 131,98 R$ 659,90 
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TEMPO. CARREGA NO USB NAO USA FONTE 

DE ALIMENTACAO. FUNCIONA EM 

QUALQUER WINDOWS. SERVE EM MAC QUE 

TENHA 2 PORTAS USB. NA CAIXA IDEAL PARA 

REVENDA. NAO FUNCIONA EM SMART TV. 

IIDEAL PARA FORMATACAO DE 

COMPUTADORES E DAR BOOT. GRAVA JOGOS 

MAIS NAO RODA, POIS NAO TEM EMULADOR, 

NAO SERVE NO NINTENDO WIL. MARCA DE 

BOA QUALIDADE. 

     VALOR 

TOTAL 

R$ 221.612,64 

 

 

Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

221.612,64 (duzentos e vinte e um mil seiscentos e doze reais e sessenta e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  
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CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 
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8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 
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porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 

10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 
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qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 
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13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 
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a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 

 

Santo Antônio do leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

RLP DE ANGELI COMERCIAL-EPP 
CNPJ: 22.865.748/0001-90 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 058/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): OLMI INFORMATICA LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ nº 00.789.321/0001-17, sediada na Av. Mato Grosso, nº 92, lote RT 1C módulo 02, 

bairro Centro, Juína/MT, CEP: 78.320-000, Fone: (66) 3566-1240. Neste ato representado pelo seu 

sócio proprietário Holmes Henrique Ioris, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 

1679811-2 expedida pela SSP/MT, CPF nº 017.282.171-13. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.4 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 

 

1.4.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 
OLMI INFORMATICA LTDA - EPP 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA  VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

39 MULTIFUNCIONAL LASERJET PRO PRETO - 

IMPRIMIR, COPIAR, DIGITALIZAR. 

TECNOLOGIA DE IMPRESSAO LASER. 

VELOCIDADE DE IMPRESSAO: ATE 20PPM. 

VEOCIDADE DE COPIA: ATE 20 CPM. 

UNID 70  HP/M130W R$ 1.899,00 R$ 132.930,00 
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RESOLUCAO D EIMPRESSAO: ATE  600 X 

600DPI. RESOLUCAO DE COPIA ATE 300 X 300 

DPI.RESOLUCAO DIGITALIZAÇAO: ATE 1200 

X 1200 DPI. MEMORIA PADRAO: 128MB. 

PROCESSADOR: 600MHZ. VISOR: TELA DE 

LED NUMERICA DE 2 DIGITOS, 7 LUZES 

INDICADORA DE LED. CONEXAO: PORTA 

USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE. VOLTAGEM: 

110V. IMPRESSAO: FRENTE E VERSO 

MANUAL. TONER PARA REPOSICAO: CF283A 

CARTUCHO DE TONER LASERJET PRETO 83S 

ORIGINAL (1500 PAGINAS PADRAO) 

42 IMPRESSORA LASERJET - IMPRESSORA 

TONER RENDE ATE 1500 PAGINAS, 

IMPRESSORA DE BAIXO CUSTO. PRODUTO 

IMPORTADO, NAO POSSUI NF-E. GARANTIA 

DE ATE 30 DIAS(DEVOLUCAO DO VALOR 

PAGO). DADOS DO PRODUTO: IMPRESSORA 

MONOCROMATICA COM VEOCIDADE DE 

IMPRESSAO ATE 18PPM E CONEXAO USB. 

IMPRESSORA LASER. IMPRESSAO: ATE 8,5 

SEGUNDOS. RESOLUCAO: ATE 600 X 600 X2 

DPI. CILCO TRABAHO MENSAL: 5000 

PAGINAS. VOLUME MENSAL DE PAGINAS 

RECOMENDADA: 250 ATE 1500. 

CONECTIVIDADE: VELOCIDADE DO 

PROCESSADOR: 266MHZ. CONECTIVIDADE 

PADRAO: 1HI SPEDD USB 2.0. REQUISITOS 

DO SISTEMA: WINDOWS 32/64BITS: 1GB DE 

RAM. WINDOWS XP, SERVER 2008, SERVER 

2003 512MB DE RAM. TODOS OS SISTEMAS: 

350MB DE ESPACO LIVRE EM DISCO, 

UNIDADE CD ROM PORTA USB. ENERGIA: 

ALIMENTACAO: TENSAO DE ENTRADA 115 A 

127 VCA (+/- 10%) 60HZ (+/-2HZ), 12 AMPERES. 

CARTUCHO DE REPOSICAO: TONER PRETO 

85A LASERJET (CE285A) 

UNID 30 HP/M102W  R$ 1.210,00 R$ 36.300,00 

48 ANTENA OMNIDIRECIONAL 2.4 GHZ 15 DBI 

MM24150 AQUARIO 

UNID 2 AQUARIO/ 

MM24150  

R$ 1.800,00 R$ 3.600,00 

49 CAMERA FOTOGRAFICA - SENSOR CCD DE 

20.2 MEGAPIXELS, GRAVA VÍDEOS EM HD 

(720P), LCD 3,0”, ZOOM ÓTICO 26X (22,5-

585MM) SISTEMA DE ESTABILIZAÇÃO DE 

IMAGEM (VR) 19 MODOS DE CENA FÁCEIS 

DE USAR SISTEMA VR DE ESTABILIZAÇÃO 

DA LENTE SENSIBILIDADE ISO: 80-1.600 

RESOLUÇÃO DE VÍDEO VGA 640X480/ 30P 

MICROFONE EMBUTIDO (MONO) 

UNID 6 SONY/W800  R$ 1.100,00 R$ 6.600,00 
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ALIMENTAÇÃO: 4 PILHAS AA COR: PRETA 

ACOMPANHA CARTÃO SD DE 4GB 

58 DATASHOW - PROJETOR DATA SHOW, 3500 

LUMENS, 1024X768 XGA - V11H553022 

UNID 14 ACER/X127H  R$ 2.365,00 R$ 33.110,00 

91 MONITOR 24" - TAMANHO DO PAINEL: 24" 

WIDESCREEN (PAINEL LED LCD) 

FREQUÊNCIA DO PAINEL: 144HZ PIXEL 

PITCH: 0,277MM BRILHO: 350 CD/M2 

RELAÇÃO DE CONTRASTE (DINÂMICO): 

80.000.000:1 TEMPO DE RESPOSTA: 1 MS 

ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL: 170º 

ÂNGULO DE VISÃO VERTICAL : 160º 

FREQUÊNCIA DE VARREDURA 

HORIZONTAL: 30 - 140 KHZ FREQUÊNCIA DE 

VARREDURA VERTICAL: 56 - 120 HZ 

LARGURA DE BANDA: 170 MHZ RESOLUÇÃO 

MÁXIMA: 1920 X 1080 @ 144 HZ (FULL HD) 

RESOLUÇÃO RECOMENDADA: 1920 X 1080 @ 

120 HZ (FULL HD) SUPORTE DE CORES: 16.7 

M CONECTORES: VGA , DVI-DUAL LINK , 

HDMI , MHL-HDMI , DISPLAYPORT 1.2, 

USB3.0 X4 , SMARTKEYPAD CONSUMO: 

LIGADO < 25,9 WATTS (TÍPICO), STAND BY< 

0,5 WATT ALTO-FALANTES: NÃO FONTE: 

INTERNA - 100~240V - 50/60 HZ PLUG& PLAY: 

SIM ENERGY STAR: SIM (EPA)  

UNID 1  ACER/X246HL R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

     VALOR 

TOTAL 
R$ 213.740,00 

 

 

Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

213.740,00 (duzentos e treze mil setecentos e quarenta reais). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 
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6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  

 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 
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8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 
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8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 
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9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 

10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 
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11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 
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12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 
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II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 

 

Santo Antônio do leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

OLMI INFORMATICA LTDA-EPP 
CNPJ: 00.789.321/0001-17 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): AC PEREIRA INFORMATICA LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ nº 11.463.094/0001-51, sediada na Av. Abelio Benatti, nº 4290, bairro 

Jardim do Sol, Londrina/PR, CEP: 86070-370, Fone: (43) 3027-3443. Neste ato representado pelo 

seu procurador Eduardo Henrique Farias, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 

7.670.231-4 expedida pela SSP/PR, CPF nº 032.502.999-79. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.5 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 

 

1.5.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 
A C PEREIRA - INFORMATICA EIRELI 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE  MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

27 TONNER 1060 - TONER UNID 445 PC SUPRIMENTOS R$ 30,00 R$ 13.350,00 

29 TONNER HP 12A - TONER UNID 338  PC SUPRIMENTOS R$ 22,00 R$ 7.436,00 

50 CARTUCHO DCP J140W - CARTUCHO UNID 81  PC SUPRIMENTOS R$ 53,00 R$ 4.293,00 
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95 CARTUCHO 662 COLORIDO GABINETE 

DO PREFEITO 

UNID 40 PC SUPRIMENTOS  R$ 39,00 R$ 1.560,00 

     VALOR 

TOTAL 
R$ 26.639,00 

 

 

Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

26.639,00 (vinte e seis mil seiscentos e trinta e nove reais). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  

 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
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7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

53/119 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
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9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 
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10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 
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análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
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b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

58/119 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

59/119 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 

 

Santo Antônio do Leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

AC PEREIRA INFORMATICA LTDA-ME 
CNPJ: 11.463.094/0001-51 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 060/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): TECTONER DO BRASIL LTDA-EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ nº 03.209.573/0001-18, sediada na Rua Comandante Costa, nº 814, bairro Centro, 

CEP: 78005-400, Cuiabá/MT, , Fone: (65) 3322-0450. Neste ato representado pelo seu proprietário 

Raul César Salvador, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 6.844.663-5 expedida pela 

SSP/PR, CPF nº 027.941.569-93. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.6 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 

 

1.6.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 
TECTONER DO BRASIL LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇAO DO 

PRODUTO 

UNID QTDE  MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

6 CILINDRO BROTHER 

1060 

UNID 240   

 PREMIUM 

R$ 73,00 R$ 17.520,00 

28 TONNER 1080 - 

TONER 

UNID 308  PREMIUM R$ 62,00 R$ 19.096,00 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

62/119 

31 TONNER HP 85A - 

TONER 

UNID 338  PREMIUM R$ 39,90 R$ 13.486,20 

43 CARTUCHO 60 

COLOR 

UNID 80  MICROJET   R$ 60,00 R$ 4.799,60 

     VALOR 

TOTAL 
R$ 54.901,80 

 

 

Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

54.901,80 (cinquenta e quatro mil novecentos e um reais e oitenta centavos). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  

 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
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7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 
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8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

65/119 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 
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10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 
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análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
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b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 
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15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 

 

Santo Antônio do Leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

TECTONER DO BRASIL LTDA-EPP 
CNPJ: 03.209.573/0001-18 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 061/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): HC SUPRIMENTOS LTDA-ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ nº 17.951.624/0001-97, sediada na Rua 270, nº 303, bairro Meia Praia, CEP: 88220-

000, Itapema/SC, , Fone: (47) 3344-2982. Neste ato representado pelo seu sócio administrador 

Valdoir Roberto Colli, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.128.300 expedida pela 

SSP/SC, CPF nº 605.365.359-49. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.7 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 

 

1.7.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
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pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 

HC SUPRIMENTOS LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA  VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

3 APARELHO TELEFONE SEM FIO SECRETARIA DE UNID 208 INTELBRAS  R$ 75,49 R$ 15.701,23 
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ASSISTENCIA SOCIAL 

30 TONNER HP 83A - TONER UNID 258  CHINAMTE R$ 24,30 R$ 6.269,40 

51 CARTUCHO HP DESIGNJET 111 Nº 11 - BLUE - 

CARTUCHO 

UNID 71  CHINAMATE R$ 44,33 R$ 3.147,66 

52 CARTUCHO HP DESIGNJET 111 Nº 11 - MAGENTA - 

CARTUCHO 

UNID 71 CHINAMATE  R$ 44,33 R$ 3.147,66 

53 CARTUCHO HP DESIGNJET 111 Nº 11 - YELLOW - 

CARTUCHO 

UNID 71 CHINAMATE  R$ 44,33 R$ 3.147,66 

54 CARTUCHO HP DESIGNJET 111 Nº 85 - PRETO - 

CARTUCHO 

UNID 51  CHINAMATE R$ 114,33 R$ 5.831,00 

75 MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA - FUNCOES: 

IMPRESSAO, COPIA E DIGITALIZAÇAO. INCLUI 

CONECTIVIDADE WIREES. VELOCIDADE DE 

IMPRESSAO PRETO: ISO ATE 8,5 PPM. VELOCIDADE 

DE IMPRESSAO COR: ATE 6PPM. CICLO TRABALHO 

MENSAL ATE 10000 PAGINAS. VOLUME MENSAL DE 

PAGINAS RECOMENDADO: 100 A 200. DRIVERS DE 

IMPRESSORA INCUIDO: HP PCL 3 GUI. QUALIDADE 

DE IMPRESSAO COR: 4800 X 1200 DPI DE ENTRADA. 

QUALIDADE DE IMPRESSAO PRETO: 1200 X 1200 DPI 

RENDERIZADOS. MONITOR: 7 SEGMENTOS + ICONE 

LCD. NUMERO DE CARTUCHOS DE IMPRESSAO: 2 (1 

PRETO, 1 TRICOLOR). . SCANNER: TIPO DE BASE 

PLANA. FORMATOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS: 

PDF, BMP,JPG, GIF, TIF, PNG. RESOLUCAO ATE 1200 

DPI. COPIADORA: RESOLUCAO DA COPIA: ATE 600 X 

300 PPP. CONFIGURACAO DE REDUCAO 

AMPLIACAO: 25 ATE 200%. COPIAS: ATE 9 

COPIAS.CONEXOES: 01 X USB 2.0. VOLTAGEM: 

BIVOLT. CONSUMO DE ENERGIA: 10W MAXIMO. 

UNID 55  HP R$ 3.500,00 R$ 192.500,00 

76 KIT TONER COLOR ORIGINAL - 130A = CF350A CF 351 

CF 352 CF 353 IMPRESSORA LASERJET M176N 

M177FW M177 M176 KIT COMPLETO. CORES: PRETO, 

AZU, AMAREO E MAGENTA. 

UNID 41 HP  R$ 699,95 R$ 28.697,95 

77 CARTUCHO 664 PRETO ORIGINAL - HP DEKJET INK 

ADVANTAGE 1115. HP DEKJET INK ADVANTAGE 

2136 AL IN ONE.  HP DEKJET INK ADVANTAGE 3636 

AL IN ONE.   HP DEKJET INK ADVANTAGE 3836 AL 

IN ONE.  HP DEKJET INK ADVANTAGE 4536 AL IN 

ONE.  HP DEKJET INK ADVANTAGE 4676 AL IN ONE. 

UNID 130  HP R$ 41,35 R$ 5.375,58 

96 CARTUCHO 662 PRETO GABINETE DO PREFEITO UNID 40  CHINAMATE R$ 36,59 R$ 1.463,60 

     VALOR 

TOTAL 
R$ 265.281,75 
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Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

265.281,75 (duzentos e sessenta e cinco mil duzentos e oitenta e um reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  

 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

75/119 

 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 
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8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
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9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 

10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

78/119 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 
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12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
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13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 
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b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 
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Santo Antônio do Leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

HC SUPRIMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 17.951.624/0001-97 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

83/119 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 062/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): F.B. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI-ME, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 24.754.357/0001-23, sediada na Rua Prefeito Roberto Brezezinsk, nº 

1551- 1º andar, bairro Centro, CEP: 87302-200, Campo Mourão/PR, , Fone: (44) 9-9910-1040. 

Neste ato representado pelo seu sócio administrador Fábio Basílio Borges, brasileiro, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 4.347.817-1 expedida pela SESP/SP, CPF nº 226.058.658-94. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.8 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 

 

1.8.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 
F.B. BORGES EQUIPAMENTOS - EIRELI - ME 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA  VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

19 NOTEBOOK - INTEL CORE I5 6GB RAM 1 

TB HD LED 15.6 ARMAZENAMENTO 1024 

PROCESSADOR INTEL CORE I5 

VELOCIDADE DE PROCESSADOR 5200U 

2.70 GHZ 3MB CACHÊ MEMÓRIA CACHÊ 3 

UNID 54 ACER  R$ 3.639,55 R$ 196.535,70 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

85/119 

MB MEMÓRIA RAM 6 GB 

21 PENDRIVE 8 GB UNID 338 SANDISK  R$ 30,00 R$ 10.140,00 

26 TECLADO - TECLADO USB ABNT2 UNID 622  HARDLINE R$ 32,00 R$ 19.904,00 

59 HD EXTERNO 1TB - CAPACIDADE 1TB 

TAMANHO 2,5´ CONEXÃO USB 3.0 

COMPATÍVEL COM 2.0 COR PRETO 

COMPATÍVEL COM WINDOWS 

XP/VISTA/7/8.1/10, MAC OS 10.4.8, LINUX 

UNID 71  SEAGATE R$ 320,00 R$ 22.720,00 

61 LEITOR BIOMETRICO C/SENSOR DE 

PRESENCA IMPRESSAO DIGITAL - TIPO:  

ÓPTICO ÁREA DE CAPTURA E LEITURA: 

PRISMA DE VIDRO MODELO DO LEITOR:  

TORRE CAPTURA:  360º INTERFACE:  USB 

2.0 RESOLUÇÃO:  500 DPI DIMENSÃO:  25,3 

X 40,7 X 67,7 TEMP. DE OPERAÇÃO:  0 ~ 

55ºC VOLTAGEM:  5V ÁREA DE CAPTURA:  

16 X 18 MM TAM. DA IMAGEM:  248 X 292 

PIXELS PADRÕES:  MIC, CE, FCC, WHQL  E 

ISO/IEC 19794-2:2005 MULTI 

DISPOSITIVOS:  SIM ANSI/INCITS 378-2004 

DRIVER OS:  WINDOWS 

98/2000/ME/2003/2008/XP/VISTA/ 7 32-BIT E 

64-BIT/ 8 32-BIT E 64-BIT. | LINUX KERNEL 

2.6 OU SUPERIOR. | ANDROID 

(DISPOSITIVOS QUE POSSUAM SUPORTE 

AO USB OTG ATIVADO NO KERNEL). 

UNID 15  NITGEN- 

FINGKEY 

HAMSTER 

R$ 900,00 R$ 13.500,00 

64 NOTEBOOK PERFORMANCE - INTEL CORE 

I7 – 5500U 5º GERAÇÃO 8 GB RAM, HD 1TB, 

TELA 15.6” PLACA DE VÍDEO 2GB 

NVIDIAGEFORCE 820M PROCESSADOR 

INTEL CORE I7 MEMÓRIA RAM 1TB 

ARMAZENAMENTO 1024 GB MEMÓRIA 

CACHÊ 4 M 

UNID 14  ACER R$ 3.957,00 R$ 55.398,00 

     VALOR 

TOTAL 
R$ 318.197,70 

 

 

Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

318.197,70 (trezentos e dezoito mil cento e noventa e sete reais e setenta centavos). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 
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unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  

 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 
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especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 
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I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 

10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 
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Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
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fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 
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13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 
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implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 
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Santo Antônio do Leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

F.B. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI-ME 
CNPJ: 24.754.357/0001-23 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 063/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): NOHRER EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EIRELI-ME, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 22.172.252/0001-30, sediada na Rua 438, nº 401- 

sala 01, bairro Morretes, CEP: 88220-000, Itapema/SC, , Fone: (47) 3363-9457. Neste ato 

representado pelo seu proprietário André Luiz Bohrer, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 

RG nº 5.922.348 expedida pela SSP/SC, CPF nº 098.234.629-84. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.9 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 
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1.9.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 
BOHRER EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EIRELI - ME 
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ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA  VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

62 MICROFONE - MICROFONE SEM FIO DUPLO DE MÃO 

PROFISSIONAL ALCANCE MÉDIO DE 100 MT 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 50  HZ FREQUÊNCIA 

UHF FIXAS 02 SAÍDAS DE ÁUDIO INDEPENDENTES 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLTS 

UNID 6 LYCO 

VH202-

PROMM  

R$ 405,00 R$ 2.430,00 

67 MICROFONE DUPLO SEM FIO - DISPLAY LCD 

MULTIFUNCIONAL, BAIXO RUIDO DE MANUSEIO, 

100 FREQUENCIAS , BUSCA AUTOMATICA DE 

FREQUENCIA, SAIDA BALANCEADA XLR E SAIDA 

P10, SINCORNIZAÇÃO ATRAVES DE INFRA 

VERMELHO, FUNCAO AUTO SCAN, SISTEMA MAO 

DUPLO, 2 MICROFONES DE MAO, 01 RECEPTOR SEM 

FIO COM DUAS ANTENAS, 01 FONTE DE 

AIMENTACAO 110/220, 01 CABO P10/P10, 01 MANUAL 

DE INSTRUCAO, 01 CERTIFICADO DE GARANTIA. 

UNID 16 LYCO 

VH202-

PROMM   

R$ 405,00 R$ 6.480,00 

     VALOR 

TOTAL 
R$ 8.910,00 

 

 

Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

8.910,00 (oito mil novecentos e dez reais) 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

98/119 

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  

 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 
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8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 
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8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
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9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 

10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 
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12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 
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II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

105/119 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 

 

 

Santo Antônio do Leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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BOHRER EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EIRELI-ME 
CNPJ: 22.172.252/0001-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 064/2017 

 

´PREGÃO ELETRÔNICO 005/2017 

 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

   Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 

367, Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, 

que doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017, a classificação das propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal 

de Grande Circulação, do processo 030/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 

alterações. 

 

Fornecedor(a): TECHNOINF COMERCIO ELETRONICOS EIRELI-EPP, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 86.788.288/0001-26, sediada na Rua Epifânio 

Oliveira, nº 140, bairro Chácara dos Pinheiros, CEP: 78.080-010, Cuiabá/MT, , Fone: (65) 3054-

0798. Neste ato representado pelo seu representante legal Ronaldo Manoel de Oliveira, brasileiro, 

portador da Carteira de Identidade RG nº 693.038 expedida pela SSP/MT, CPF nº 461.095.951-87. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.10 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Aquisição de 

Equipamentos e Materiais de Informática, Conforme o Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas 

no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 

com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 

primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº. 030/2017. 

 

1.10.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº 005/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, constarão do 

quadro abaixo: 

 

TECHNOINF COMERCIO ELETRONICOS EIRELI - EPP 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA  VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

9 CPU - GABINETE GAMER (3 BAIAS, 

PRETO, S/ FONTE VINIK 19811 FONTE 

ALIMENTAÇÃO 200 W REAL GA039BU 

HARD DISK 1.0 TB, 7200, SATA, 

UNID 208 TECHNOINF  R$ 3.000,00 R$ 624.000,00 
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WESTERN MEMÓRIA 4.0 GB DDR3, 

1333 (02 UNIDADES (8 GB) 

MOTHERBOARD AM3, DDR3, 

GA78LMT-USB3, S+V+R 

PROCESSADOR AM3, FX6300, CORE-6 

(3,5) 14 MB AMD 

10 CAIXA CABO DE REDE AZU - 

CATEGORIA: CAT.5E COMPATÍVEL 

COM OS PADRÕES DE REDE 10BASE-

T/100BASE-TX/1000BASE-TX SUPORTA 

TRÁFEGO DE REDE GIGA BIT 

10/100/1000 CONSTRUÇÃO: U/UTP - 4 

PARES TRANÇADOS COMPOSTOS DE 

CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE 

COBERTO DE ALUMÍNIO, 24 AWG, 

ISOLADOS EM POLIETILENO 

ESPECIAL COR PADRÃO: AZUL 

CLARO CAPA EXTERNA: PVC NA 

OPÇÃO CMX EMBALAGEM: CAIXA 

FASTBOX EM LANCE PADRÃO DE 305 

METROS DIÂMETRO NOMINAL: 4,8MM 

PESO: 8,8 KG/305M NVP (VELOCIDADE 

NOMINAL DE PROPAGAÇÃO): 68% 

(EXCELENTE !) PRODUTO QUE 

ATENDE POLÍTICAS DE RESPEITO AO 

MEIO-AMBIENTE. PADRÃO TIA / EIA - 

(PREVÊ DUAS MONTAGENS PARA 

CABOS DENOMINADOS 568A E 568B 

UNID 31 SOHOPLUS  R$ 469,00 R$ 14.539,00 

33 TONNER TN 420 - TONER UNID 56 PREMIUM  R$ 35,00 R$ 1.960,00 

36 CPU - CPU CORE I5 3ª GERAÇÃO UNID 148 TECHNOINF  R$ 2.300,00 R$ 340.400,00 

37 BATERIA 12V PARA NOBREAK- 

BATERIA 12V 7AH CSB NO BREAK 

APC AARMES GP1272 F2. BATERIA 

VRLA ( BATERIA DE CHUMBO ACIDO 

REGULADA POR VALVULA) TAMBEM 

CONHECIDA COMO BATERIA 

SELADA. EXEMPLLOS DE 

UTILIZACAO: SISTEMA DE AARME, 

ILUMINACAO DE EMERGENCIA, 

EQUIPAMENTOS MEDICOS, 

AUTOMACAO, TELECOMUNICACOES, 

BRINQUEDOS ELETRICOS, 

AEROMODELISMO. 

UNID 420 UNIPOWER  R$ 66,00 R$ 27.720,00 

46 UBIQUITI BULLET M2 HP BM2HP 2HP 

OUTDOOR 2.4GHZ 600MW 

  3 UBIQUITI/ 

BULLETM2HP 

600MW  

R$ 590,00 R$ 1.770,00 
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60 HD SSD 240GB - HDSSD 240 GB SATA 3 

V300 450 MB/S 

UNID 58 WESTERN 

DIGITAL 

WDS240G1G0A I  

R$ 590,00 R$ 34.220,00 

63 NOBREAK SENOIDA 2.4 KVA - 

NOBREAKSENOIDAL ON-LINE 

CONVERSÃO SIMPLES. 

COMUNICAÇÃO INTELIGENTE: 

PADRÕES RS-232 E USB (ACOMPANHA 

CABO USB TIPO A-B). 

UNID 36 APC/SMC2200BI-

BR  

R$ 3.565,00 R$ 128.340,00 

73 NOBREAK 1.2 KVA - MODEO: BZ1200-

BR. CAPACIDADE DE ENERGIA DE 

SAIDA: VA 1200. POTENCIA DE SAIDA: 

600. FREQUENCIA: 60HZ. 

QUANTIDADE DE SAIDAS AC: 8. 

COMPRIMENTO DO CABO: 1,22 

METROS. TECNOLOGIA DE BATERIA: 

DE ACIDO CHUMBO SELADA (VRLA). 

TEMPO DE CARGA: 12H. ALARME DE 

SUBSTITUIÇAO DE BATERIA: 

AUDIVEL. ESTRUTURA: TORRE. COR 

DA CAIXA: PRETO.  PROTECAO 

CONTRA SURTOS: SIM. 

CARACTERISTICA DE POTENCIA DE 

PROTECAO: SOBRECARGA. VISOR 

COM LED DUPLO: SIM. VOLTAGEM 

DA ENTRADA NOMINA: 115-220V. 

VOTAGEM DE SAIDA NOMINA: 115. A 

TEMPERATURA AMBIENTE: 0-40º C. 

IMITE DE 

TEMPERATURAS(ARMAZENAMENTO): 

-15 - 45º C. TIPO DE LIGACAO DE 

ENTRADA: NBR 14136. 

UNID 98 APC/BZ1200-BR  R$ 761,00 R$ 74.578,00 

74 IMPRESSORA DESKJET - TECBOLOGIA 

DE IMPRESSAO JATO DE TINTA 

TERMICO. NUMERO DE CARTUCHOS: 

2 (1 PRETO, 01 TRICOLOR). IDIOMAS 

PADRAO DA IMPRESSORA: PCL 3 GUI. 

FUNCIONAIDADES DE SOFTWARE 

INTELIGENTES DA IMPRESSORA: 

FRENTE E VERSO MANUAL. 

CONECTIVDADE PADRAO: USB 2.0. 

SEM CAPACIDADE DE REDE. SEM 

CAPACIDADE SEM FIOS. VOUME 

MENSA DE PAGINAS RECOMENDADO: 

50 A 200. RESOLUCAO DE IMPRESSAO 

PRETO: 1200 X 1200 DPI. RESOLUCAO 

DE IMPRESSAO COR: 4800 X 1200 DPI. 

VELOCIDADE MAXIMA IMPRESSAO 

UNID 30 HP/DESKJET 

INK 

ADVANTAGE  

R$ 800,00 R$ 24.000,00 
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PRETO: 7,5 PPM. VEOCIDADE MAXIMA 

DE IMPRESSAO COR: 5,5 PPM.  

BANDEJA D EENTRADA PARA 60 

FOLHAS E SAIDA 25 FOLHAS. 

SISTEMA SOPERACIONAIS 

COMPATIVEIS: WINDOWS 10, 

WIINDOWS 8.1, WINDOWS 7,COS X 

V10.8 MOUNTAIN LION, OS X 10.9 

MAVERICKS, OS X 10.10 YOSEMITE. 

81 CPU SERVIDOR - SERVIDOR ML110 

GEN9 XEON E5-1603 8GB 1TB TORRE 

(1) HP ML110 GEN9 INTEL® XEON® 

E5-1603V3 (2.8GHZ/4-

CORE/10MB/140W) 

UNID 7 HP/ML 110  R$ 4.490,00 R$ 31.430,00 

     VALOR 

TOTAL 
R$ 1.302.957,00 

 

 

Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor do presente instrumento é de R$ 

1.302.957,00 (um milhão trezentos e dois mil novecentos e cinquenta e sete reais) 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, sendo a entrega em dia 

útil, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua 

A, Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.2 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 

Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.3 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega (quando o caso) não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses;  

6.4 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 
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6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produto/material, objeto desta licitação, que estiver fora 

das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  

 

 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
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8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.18 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 

8.1.19 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.20 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.21 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 
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8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Secretarias 

Municipais, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 
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10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 

10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços não Poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 
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a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 
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I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2017, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº 005/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 

 

 

Santo Antônio do Leste 13 de novembro de 2017 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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